
GAI
RESOTUçÃO 2O2310f3, DE 23.03.2023.

o coNsEtHo DE ADMTNTSTRAçÃO DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAT DOS SERVIDORES PÚBTICOS DO

MUNICíPIO DE MARABÁ . IPASEMAR, NO USO DE SUAS

ATRTBUTçÕES LEGATS, ETC.

CONSIDERANDO: O dispositivo artigo 120 da Lei nq ü.-156 de 20 de dezembro de 2.016;

CONSIDERANDO: qUE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICIPIO DE MARABA - IPASEMAR aderiu ao Pró-Gestão;

CONSIDERANDO: que o lnstituto tem que disponibilizar relatório de governança corporativo,
instrumento de transparência e prestação de contas da gestão, que deverá ser previamente
submetido à aprovação do Conselho de Administração; e

CONSIDERANDO: A deliberação do colegiado em reunião realizada nesta data.

Artigo le: Aprovar o RELATÓR|O DE GOVERNANÇA CORPORATIVO do INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBUCOS DO MUNICíPIO DE MARABÁ _ IPASEMAR,

conforme relatório anexo integrante desta Resolução.

Artigo 2e: Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Marabá-PA, 23 de março de 2023

d

Presidente do Conselho de Administroção

UV1-
SILVA

Membros do Conselho de Administração:

e;í) r1C çEIONA PEREIRA DE FRANçA
ANDRÉ DAS VIRGENS PEREIRA 11,tl Jq,ttlO
LUIZ GONZAGA OLIVEIRA DE ALMEIDA

LUIZ GONZAGA DE FREITAS FILHO ô\

RESOTVE:
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ÀRTIGO l':- Tornar sem efeito a APOSTILÁ RETIFTCATORJA N"
014/202lJPASEMAR. de 03 de maÍço de 2023. publicada no Diáío
Oficial dos Municipios do Estado do Pani em 06 de março de 2023
(Fiiçâo I lqB).
ARTIGO 2o:- Esta poÍaria entra em vigor na data de sua publicação;

Publicsdo por:
,{lessândro Viana

Código ldentifcsdorrCB09l DBI

IPASEMAR. INST]TUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIÂL IX)S
SERVIDORES PÚBLICOS DO MI.AüCiPIO DE MARABÁ

EDITÂL

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOC]AL DC'S SERWDORES
púBLlcos Do MLrNlcipÍo DE MARABÁ tpASEMAR
EDITAL

poRTARtA n" 50',2023 DE 24t03/2O23 - AIIXiLTO DOENÇA.
Conceder o bencficio de Aurilio Do€nça. pelo periodo de l0 (dez)
dias. à seíf idoÍa SAI\.íANTHA SABRINA DE HOLANDA @MES.
matrícula 999000025, efetiva no cargo de Analista Previdenciário,
lotadd iuntu ao IPASEMAR, com veacimmtos ütegrais
coúespondcndo ao valor de sua última remuneÍaçào. a paÍiÍ de 2l de
rnarco dc l0ll c tdrmrno em 30 de rnarço de 202.1, conforme l.audo
I\'lédic.o Pcfl.ial rr" 137,2023 - IPASEMAR, esta portaria entÍa em
\ rSor a panir de sua publicaÇào-

PUBLIQI-]E-S1.. RF:GISTRE-SE E CUMPRA-SE.

\IL1',4,\Á .vO.\TEIRO 5.4,vP4IO XII,ENES -
Du etora-Prcsr tirnte do IP,A.SEMAR.

MarabíPA. 17,03i2013

Public.do pori
Alcssandro Viana

Código Idertiic.doÍ:35 I A3EA6

IPASEi\IAR - II{STITUTO DE PREVIDÉICIA SOCIAL DOS
SERvID()RF,S P[BLICOS DO \TU\TCiPIO DE MARABÁ

RESOt,UÇÀO 2023/004, DE 23.03.2023.

RESOLUÇÀO 20r,V00,r. DE 23.03.2023

O CONSELIIO DE ADMINISTRÂÇÁO DO ÍNSTITT'TO DE
PRE\:IDENCIA SOCIAL DOS SERWDORES PUBLICOS DO
MTJI.,:ICiPIO DE MARABÁ - IPÂSEMAR. NO USO DE SUAS
.\TRIBLTIÇÕES I-EG.{IS, ETC.

CONSíDFIRÂNDO: O dispositivo anigo 120 da Lei n" 17.156 ne20
dr dezcmbro di::.016:
(.OI\SIDFRA\Ir). que o INSTITLTTO DE PREVIDÊNCIA
SOCÍAL DOS SER\'ÍDORES PLIBLICOS DO MINICIPIO DE
MARÁBÁ IPASEMAR aderiu ao Pó-Gestào;
CONSIDERANDO: que o Instituto rem que desenvolver
Planejâmento Estra!égico, quc deveni ser previameíle submerido à
apÍo\açào do Conselho de AdministÍação: e
CONSIDERÁNIX): A delibcraçào do colegiado em reuniào realizadâ
ncsia data.

RESOLVEi
Arigo l': .{prorar o PIáNEJAMENTO ESTRÂTEGICO e o
PLANO DE A(AO ANUAL parâ o Biênio de 2023/2024 do
INSTITUTO DE PREVIDENCTA SOCIAL DOS SERVIDORES
púBlrcos Do MUNrcÍpIo DE M^,RÂBÁ - IPÁSEMAR d€
acordo com o quc deteÍmina a Ponaria Secrerana da Presidência
Social SPS n" 185, de 14 dÊ maio de 2015, que instioiu o Programa
de CeÍtificào Insritucional e Modemizaçào dâ Gestâo dos Regimes
Proprios dc Previdéncia Social da Uniao, dos Estados. do Distrito
fcdcral e dos Municipio§ - "Pro-Gestào RPPS".
Anigo 2". Esta rcsoluçâo entra em vigor na data da sua publicaçã0,
relogadas as disposições eú contúrio.

Marâbá-PÀ, 23 de março de 2011.

ANA ALTÁMÁHÁ RIBETRO SILVA
Presidentc do Conselho de Administraçào

Membros do Consclho de Administraçào:

EIDNÁ PEREIRÁ DE FRÁNÇÁ

ANDRÉ DÁS WRGENS PEREIRA

LUIZ GONZAGÁ OLIWTRÁ DE ALMEIDÁ

LUIZ GONZÁGÁ DE FREIN S FILEO
Públicrdo por:

Alessândro Vianâ
Código Idertifi c.dor:14084668

IPASEI\IAR. INSTITLTO DE PRE\MÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDOR.ES PÚBLICOS DO IIT'\ICiPIO DE TI-TX.TB.(

RESOLUÇÁO 202.1/003, DE 23.03.2023.

ÁNA ÁI-TAMÁTIÁ RIBEIRO SILVÀ
Presidente do Conselho de Ádminislraçào

RESOLUÇÀO 2023/003, DE 23.03.2023

O CONSELHO DE ÁDMINISTRAÇAO DO NSTITUTO DE
PR.EVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
MI.JNICiPIO DE MARÁBÁ - IPÂSEI\íAR. NO USo DE SUAS
ATRIBUIÇÔES LEGAIS. ETC.

CONSIDERANDO: O dispositivo aíigo I20 da Lci n' 17.756 de 20
de dezembro de 2-016;
CONSTDERANDO: que o TNSTITUTO DE PREYTDÊNCIA
SOCIAL DOS SER!'IDORES PI.JBLICOS DO MLNICIPIO DE
MARÂBÁ _ IP.i§EMAR aderiu ao Pó.GesEo:
CONSIDERANDO: que o IÍsdtuto tcm que disponibilizar rclatório dc
governança corporativo, inslrumento de rransparéncia e prestaçào dc
mnlas dâ gestâo, que deverá seÍ previamente súÍnetido à aprovaçào
do Conselho de Àdministração: e CONSIDERANDO: À deliberaçâtr
do col€giado em reuniâo realizâdâ nesta data.

R.ESOLVE:
Anigo l': Apmvar o RELATÔRÍO DE GOVERNANÇA
CORPOR{TIVO dO ÍNSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MTAICÍPIO DE MARABÁ -
IPASEMÂR. conforme Íelatório ânexo integmnte desta R€solução.
Artigo 2": Esta rcsotuçâo entra cÍn vigor na data da sua publicaÇào.
rwogadas as disposições em contráío.

Membros do Conselho de Adminis(raçào

EIDNÁ PEREIRÁ DE FRANÇ,4

ANDfrE D1S 
'7RGE,\S 

PEiE'f,,,'

LLl Z GO \ 2,1 G.I O L I I'E 1 R,4 I' 8,1 I, IíL I D 1

LAIZ GONZ.4GÁ DE FREITÁS FII.HO
Publicrdo por:

Álcssandro ViânÀ
Código Identlficrdor:841D7E43

IPÂSE}ÍAR - INSTITLITO DE PRE\'IDENCIA SOCIAL DOS
SERVÍIX)RES PÚBLICOS Ix) MUNICiP]O DE i\IARABÁ

EKTRATO DE PLtsLICAÇiO

INSTITIJTO DE PREVIDÉNCU SOCIÂL DOS SERVIDORES
PÚtsLICos Do

MIAIICÍPIO DE MARABÁ _ IPASEMAR

w1,1,.diaÍiomunicipal.com.br/famep l7

Mârâbá-PÁ. 2l de março de 2023.


